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Poder Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
2;1 Vara - Comarca de Catalão

Autos n. 677/2015 (192898-05.2015.809.0029 - 201501928982)

A UNIDADE DE PROTEÇÃO AOS DIREITOS DO

CONSUMIDOR - PROCON CATALÃO - GO propôs a presente ação civil

pública em face do BANCO DO BRASIL S/A, já qualificados, com o propósito de

obrigá-lo a cumprir o dever de assegurar a qualidade do serviço dispensado aos

usuários/consumidores no âmbito do Município de Catalão em face da

inobservância e desrespeito às regras do Código de Defesa do Consumidor e

Lei Municipal n. 2.624/2009 que disciplina o atendimento bancário, fixa o

tempo máximo de espera em filas de atendimento de clientes/usuários, bem

como adotar as providências necessárias a solução do problema que acarretam

vários prejuízos aos consumidores, pretendendo também reparação por dano

moral coletivo decorrente da precariedade na prestação de serviço essencial,

fls. 02/15.

Instrui o feito, fls. 16/267.

Regularmente citado (fls. 270), o réu contestou, arguindo

preliminar de carência do exercício do direito de ação por ilegitimidade ativa,

inépcia da inicial e nulidade dos procedimentos administrativos instaurados à

falta de citação. Quanto ao mérito, sustentou o cumprimento das regras

estabelecidas pela Lei Municipal 11. 2.624/2009 reputando pontuais os atrasos nos

atendimentos cujas conseqüências minimizou, salientando, ademais, não haver prova

do dano moral coletivo e que a lei municipal está inquinada de mácula

insanável por interferir na livre iniciativa, fls. 272/311.

Sobre a resposta manifestou o autor, fls. 329/330.

Instado, o Ministério Público requereu diligências (fls.

332/33S) e depois de atendidas (fls.343/344) manifestou pelo prosse.g1íynento,

fls. 346.






















